
INDICAÇÃO Nº 34/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Por  meio  da  secretaria  competente,  seja  realizada  a  instalação  de 
equipamentos de ar-condicionado no CMEI Escritor Ziraldo.

A presente  indicação  se  faz  necessária  tendo  em vista  que  a  unidade  escolar 
funciona atualmente em um imóvel alugado, originalmente destinado a fins comerciais, o que 
demandou a adaptação de salas para atender as crianças.

Ocorre  que  algumas  dessas  salas  não  possuem  ventilação  adequada  e  sequer 
contam com janelas suficientes para circulação natural de ar, tornando o ambiente extremamente 
quente e abafado, especialmente em dias de altas temperaturas.

Tal situação compromete diretamente o bem-estar, a saúde e o rendimento das 
crianças, além de prejudicar as condições de trabalho dos profissionais da educação.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 27 dias do mês de fevereiro de 2026.

APARECIDO BIANCHO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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